
        
Poder  Judiciário 

Tribunal de Justiçado Estado da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-06.2015.815.0601
Origem : Comarca de Belém
Relator : Dr. Marcos William de Oliveira – Juiz convocado
Apelante : Município de Belém 
Advogada : Rafaella Fernanda Leitão Soares da Costa
Apelada : Maria Gláucia de Sousa
Advogado : Cláudio Galdino da Cunha
Remetente : Juízo da Comarca de Belém

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  AUXILIAR  DE  CRECHE.
QUINQUÊNIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
IMUTABILIDADE DO REGIME JURÍDICO. PROVAS QUE
DEMONSTRAM  SEU  RECEBIMENTO.
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS  OBSERVADA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO  DO
APELO E DA REMESSA. 

 Resta consolidado no STF e STJ que o servidor público
não possui direito líquido e certo ao regime remuneratório
quando não há redução em sua remuneração nominal.
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 De acordo com a Súmula nº 253 do Superior Tribunal
de  Justiça,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,  que
autoriza o relator a decidir o recurso por meio de decisão
monocrática, alcança o reexame necessário. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Município  de
Belém contra sentença prolatada pelo Juízo da Comarca de Belém, fls. 63/67, que,
nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer  ajuizada  por  Maria
Gláucia de Sousa, julgou procedente o pedido inicial, nos seguintes termos:

“Ante  os  fundamentos  expostos,  JULGO  PROCEDENTE a

pretensão inicial para condenar o MUNICÍPIO DE BELÉM/PB a

conceder  a(o)  autor(a)  o  adicional  por  tempo  de  serviço,  no

importe de 7% sobre seu vencimento e o pagamento das diferenças

retroativas, respeitada a prescrição quinquenal, nos exatos moldes

estabelecidos  no  artigo  163,  inciso  XXVI,  da  Lei  Orgânica  do

Município de Belém/PB.

A título de correção monetária e juros de mora, incidem uma única

vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados às cadernetas de poupança (artigo 1º-F da

Lei nº 9.494 de 1997).”

Em suas razões recursais, às fls. 68/76, o apelante afirma que
quando o Município cria um PCCR, automaticamente, adequa o servidor a este
plano, não havendo de se falar em quinquênios, porquanto os servidores já foram
inseridos nele com base na classe e no nível que já tinham acumulado.

Alega que vem cumprindo o disposto na Lei Municipal nº
112/2009 e na Lei nº 11.738/2008, inexistindo direito à implantação ou a pagamento
retroativo de quinquênios, uma vez que o percentual referente a quinquênios foi
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avaliado quando da inclusão da apelada no PCCR que, a cada cinco anos de labor,
mudará de nível e, automaticamente, terá acrescido em seus vencimentos 5%.

Por fim, requer o provimento do apelo, com a total reforma
da sentença e improcedência da ação.

Contrarrazões, fls. 80/86.

Cota Ministerial sem manifestação meritória, fls. 84/85.

É o relatório.

D E C I D O .

Contam  os  autos  que  Maria  Gláucia  de  Sousa  ajuizou  a
presente  ação,  aduzindo  ser  servidora  do  Município  de  Belém  no  cargo  de
Auxiliar de Creche, cuja nomeação se deu em abril de 2004.

Afirmou fazer jus à percepção de dois quinquênios em abril
de 2014, o que significa um acréscimo de 7% (sete por cento) em sua remuneração.

A magistrada  julgou  procedente  a  ação,  determinando  a
concessão  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  no  importe  de  7%  sobre  seu
vencimento  e  o  pagamento  das  diferenças  retroativas,  respeitada  a  prescrição
quinquenal.

Pois bem. Após a entrada em vigor da Lei nº 112/2009, que
dispõe  sobre  a  Implantação  do  Plano  de  Cargos  Carreira  e  Remunerações  do
Magistério  Público  Municipal,  o  quinquênio  foi  incorporado  ao  PCCR,  com
acréscimo de 5 % (cinco por cento) a cada mudança de nível.

No caso em apreço, constata-se, pelas fichas financeiras, fls.
52/58, que a servidora percebia os quinquênios dentro do percentual devido e que
com a implantação da lei acima referida houve um acréscimo considerável em sua
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remuneração.

Ademais,  resta  consolidado  no  STF  e  STJ  que  o  servidor
público não possui direito líquido e certo ao regime remuneratório, desde que não
haja redução em sua remuneração nominal. Senão vejamos:

REGIME  JURÍDICO.  OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA

IRREDUTIBILIDADE  SALARIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO

PROVIDO. 1.  A orientação jurisprudencial  do STJ,  em face do art.  37,

inc.XIV, da CF, já se manifestou pela impossibilidade de cumulação de

benefícios  e  de  vantagens  pecuniárias  para  fins  de  concessão  de

acréscimos ulteriores. 2. Ademais, tanto a orientação jurisprudencial do

STF  quanto  a  do  STJ  são  pela  inexistência  de  direito  adquirido  a

regime  jurídico,  de  tal  modo  que  os  critérios  de  vencimentos  e

proventos podem ser modificados, desde que não haja diminuição no

valor  nominal  percebido  pelo  servidor  público.  3.  A  par  dessas

premissas  jurídicas,  ressalta-se  que  o  exame  dos  autos  revela  a

inexistência  de  redução  nominal  do  salário  percebido  pelos  ora

impetrantes,  conforme  destacado  pelo  próprio  Tribunal  de  origem.  4.

Agravo regimental não provido. (AgRg no RMS 46.276/MS, Rel. Ministro

MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em

24/02/2015, DJe 02/03/2015)

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR

PÚBLICO INATIVO. CARGO EM COMISSÃO. LEIS Nº 8.911/1994 E Nº

9.030/1995. PARCELAS INCORPORADAS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO.  DECISÃO  QUE  ESTÁ  ALINHADA  COM  A

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  O Supremo

Tribunal Federal, ao julgar o RE 563.965-RG, da relatoria da Ministra

Cármen Lúcia,  reafirmou a jurisprudência no sentido de que não há

direito adquirido a regime jurídico, assegurada a irredutibilidade de

vencimentos. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite

a aplicação simultânea dos regimes previstos na Lei nº 8.911/1994 e na Lei
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nº 9.030/1995,  devendo ser  afastada a aplicação  do percentual  de 55%

(cinquenta  e  cinco  por  cento)  previsto  na  legislação  revogada.

Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 644461

AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em

10/02/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-043  DIVULG  05-03-2015

PUBLIC 06-03-2015) 

Outro não é o entendimento desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.

PROFESSORA Municipal. PISO SALARIAL NACIONAL. LEI FEDERAL

Nº  11.738/08.  INCIDÊNCIA  PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE

TRABALHO. Previsão em Lei municipal.  QUINQUÊNIOS. AUSÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO À REGIME JURÍDICO DE REMUNERAÇÃO.

PROVAS  QUE  DEMONSTRAM  O  SEU  RECEBIMENTO.  HORAS

EXTRAS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO

CÍVEL E DA REMESSA NECESSÁRIA. [...] a Edilidade ao editar a Lei

Municipal nº 232/2012, que altera dispositivo da Lei nº 210/2009, revoga a

Lei nº 227/2011 e dá outras providências, estipulou em seu art. 1º o piso

salarial proporcional a uma jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) e 40

(quarenta) horas semanais, estando, assim, totalmente de acordo com a

Lei Federal nº 11.738/2008 e em conformidade com o julgamento da ADI

4167.  - É  pacífico  o  entendimento  desta  Corte  no  sentido  de  que

descabe alegar direito adquirido a regime jurídico, bem como de que

não  há  violação  ao  princípio  da  irredutibilidade  de  vencimentos

quando preservado o montante global da remuneração do servidor pela

legislação  superveniente.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do

Processo  Nº  00006290620128150601,  1ª  Câmara  Especializada

Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 18-08-2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA  PÚBLICA

MUNICIPAL. PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. LEI Nº

11.738/08.  PISO  SALARIAL  NACIONAL.  CRITÉRIOS
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ESTABELECIDOS NA LEI 11.738/08. CARGA HORÁRIA DE 30

HORAS/AULA SEMANAIS.  VECIMENTO  PROPORCIONAL.

DESCONGELAMENTO  DE  QUINQUÊNIO.

IMPOSSIBILIDADE.  IMUTABILIDADE  DO  REGIME

JURÍDICO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  ADQUIRIDO.

IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS

OBSERVADA.HORAS  EXTRAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO.

ÔNUS  DA  PARTE  AUTORA.  ART.  333,  I,  DO  CPC.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - O piso

salarial fixado na Lei nº 11.738/2008 é devido aos docentes com

carga horária de até 40 horas semanais, devendo os cálculos serem

realizados  proporcionalmente  com  relação  aos  professores  com

jornada  inferior.  -  Tratando-se  de  carga  horária  inferior  a  40

(quarenta)  horas  semanais,  o  pagamento  do  piso  salarial

estabelecido pela Lei Federal nº. 11.738/08 deve se dar de forma

proporcional, conforme expressa previsão no artigo §3º do artigo 2º

da referida Lei. Resta consolidado no STF e STJ que o servidor

público  não  possui  direito  líquido  e  certo  ao  regime

remuneratório,  desde  que  não  haja  redução  em  sua

remuneração nominal. - Não tendo a pate autora comprovado

que exerceu suas atividades laborais  em período superior ao

estabelecido na legislação local,  não se desincumbiu do ônus

probatório  que  lhe  cabia  quanto  ao  fato  constitutivo  de  seu

direito,  nos  termos  do  art.  333,  I,  do  CPC (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003554220128150601,

3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA DAS

GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 01-07-2015) 

Como  se  observa,  o  que  a  jurisprudência  garante  é  a
irredutibilidade  de  vencimentos,  inexistindo  óbice  para  que  a  Administração
efetue  modificações  na  sua  composição,  retirando  vantagens,  gratificações  e
reajustes, absorvendo-se em outras parcelas, ou, ainda, modificando a forma de
cálculo de determinada rubrica, desde que não importe redução do valor nominal.
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Nessa  esteira,  impõe-se  a  reforma da  sentença,  porquanto
ausente qualquer ilegalidade na forma de pagamento dos vencimentos da autora,
notadamente ante a inexistência de redução salarial.

Segundo o  Art.  557,  1º-A,  do  CPC,  se  a  decisão  recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar
provimento ao recurso.

Ademais,  de  acordo  com  a  Súmula  nº  253  do  Superior
Tribunal de Justiça, o art. 557, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a
decidir o recurso por meio de decisão monocrática, alcança o reexame necessário. 

Com essas considerações, com fundamento no art. 557, 1º-A,
do  CPC  e  Súmula  253  do  STJ,  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO  E  À  REMESSA  NECESSÁRIA,  para  julgar  improcedente  o
pedido formulado na exordial.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
                         RELATOR
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